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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
oM AVERBAçÃO DE DIVORCIO

Nomes

EUGENIO SCHULTZ
EMILIA SCHULTZ

Matrícu la

081281 C1 55 1983 2 00006 038 0002663 74

Data do Íegrs!ío do casamento (por extên§o)

Quinze de setembro de um mil e novecentos e oitenta e três -
Dra

15
lúês

09 1983
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l{ome§ complelos de §olleúo datas e locâs de nâsctmento nacionel6ade e fitreçô€s dos cônluges

EUGENIO SCHULTZ, nascido aos 03 de janeiro de 19S8, natural de ENGENHEIRO
BELTRAO-PR, de nacionalidade brasiteira, sotteiro, LAVRADOR. fitho de GERMANO AUGUSTO
R. SCHULTZ e de INGERBURG SCHULTZ, residente e domiciliado em AsSis Chateaubriand.PR
EMILIA scHULTz, nâscida aos '13 de fevereiro de 1967. naturat de Assis chateaubriand-pR, d
nacionalidade brasileira, solterra, do lar, fitha de PAULo HENRteUE FERDTNANDo scHULTz e d
WAALI ROVEDER SCHULTZ, residente e domrciliada em Assis Chateaubriand-pR -

Rêgrme cÍe bens do câsamento

Comunhão Universal de Bens -
l{oíne que cáda um dos ónpges pa§sou a utitEaí (quando houver a[eraçáo)

Ob§ervações / Averbêçóes

Casamento celebrado neste Ofício, perante o Sr. Francisco Olher. Consta do referido Assento a
seguinte AVERBAÇÃo: Em cumprimento ao mandado assinado pelo MM. Juiz de Direito 1'vara
Civel, Criminal e Infância e Juventude da Comarca de Cássia/MG, Dr. Armando Fernandes Filh
expedido nos autos no 003502'1-13.2015.8.13.0151 de Divórcio Consensual, procedo a present
averbação para ficar constando o Divórcio dos contraentes, decretado por sentença em
1810412016, que Íânsitou em Julgado em 1810412016. proferida pelo Dr. Armando Fernandes Filho,
voltando ela a usar o nome de EMILIA SCHULTZ. averbado no dia 131Q712016. Custas: R$31,8
VRC 175,00) Selo:R$2,20. -

Registro Civil Titulos e Documenlos e Pessoas
Juridicas

Bel lsloar Ghislandi

Municiprc e Comarca de Assis Chateaubnand -
Estado do Paraná

Rua 07 de Setembro. 1071 - Centro
CEP 85.935-000 - Fone: (44) 3528-5250
E-rnallr asslsca doio@hotmail com

Ama ilva landi

Assis Chateaubriand-PR, 15 de setembro de 2016.
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screvente

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
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COMPROMISSO PAR ICLILAR DE COMPRA E VENDA

Pelo instrumenl:,. particular, de um lado, como
OUTORGANTE VENDEDOF,., o Sr. ROBSON FRANCISCO DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, mecârrico, portador da Carteira de Iclentidade
RG n' 6.24'7.792-0 SSP/PR e do (.tr[j :ob rro 93(].993.i19-C1, resideutc e

domiciliado em Toledo Estado do Palaná, à Rua Riachuelo, n" 366. Centro, e

de outro lado, como OUTORGÀDO COMPRADOR, o Sr. E,UGENIO
SCHULTZ, brasileiro, separado, motorista, portador da Carteira de
Identidade RG n" 3.148.650-5 SESP/l'lt, inscrito no CPF sob n'. 452.994.719-
04, residente e domiciliado na cidade de Guaíra estado do Paraná, na Rua Dez,

Quadra 10, Jardim lnternacional, mediante as clausulas e condições
seguintes:-

PRIMEIRA:- Qu. O vendedor. acima qualiíicado, na
qualidade de legÍtinio proprietário de Lote n" 009, Quadra nolO,com
aproximadamente 546 m2, situarlo no Jardim Intcrnacional, vende ao
segundo o direito do imóvel pelo prcçtl e condições seguintes.

I
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onlla ito do terreno actrna relcrido, pelo preço certo c a.iustacio de I($
12.000,00 (Doze Mil Reais), pagos a vista em moeda corente do país.

TERCEIRA:- A t,'ansferência do tert eno se dará apenas

após o recebimento Ci, recibo de qtritircão do benr' -

QUARTA:- Fiça certo e combinado entre as partes

contratantes que os débitos anterierelr oriundos cio tereno acima mencionado

são de responsabilidade do vendedor, e a partir desta data o comprador toma

posse do terreno, assumindo desta forma todos os danos moral e crirninal e

que porventura possam ocolÍer cortr o referido terreno. -

QUINTA:- O presente contrato é lavrado em caráter

irrevogável e irretratável, devendo clll caso de falecimento de qualquer das

partes contratantes, os hercieiros oL! su.l{jssoies, assumirem todas as obrigaçÔes

contidas neste presente contrato. -

SEXTA:- Que Íica eleito o Fórum desta Comarca de

Guaíra, Estado do Paraná, para serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas

-

-
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deste contrato e que não possa ser resolvida amigavelmente entre as partes
contratantes.

E, por estarem assirn contratados, lavram, datam e assinam
o presente instrumento, em 02 (duas) vir.s de igual teor e forma, pelas partes
contratantes e por duas testemunhas presenciais.-

Guaíra-P§ 22 de Outubro de 2014.

DOS SANTOS

Nome:
RG:

Nome:
RG:

TABELTo ÂÍo cuaiRÂ TABELTAo cLÂtroN JosE o€
RUATDESETEMBRO 689 TELEFAX (44)3&12-1402 CEP
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NOME: EUGENIO SHULTZ

NACIONALIDADE: BRASILEI RO

ESTADO CIVIL: DIVORCIADO
PROFISSÃO: MOTORISTA

RG:3. 148.650-5 SESP/PR CPF: 452.994.719-04
ENDEREÇO: RUA RICARDo ALFREDO FREZ, N"78, EM GUAíRÁ/PR CEP 8598O.OOO

TELEFONE: (44) I 981 4-7 407

DECLARAÇÃO DE HTPOSSUFTCTÊNC|A

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de ate 05 (cinco) salários minimos, conforme art. 1o do Provimento 0212022 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com aS despesas inerentes ao presente

processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1 .060/1950 (Estabelece normas para concessâo de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.í05/2015 (Código de Processo Civil).

Guaíra - PR, 16 de outubro de2O25

DECLARANTE

EUGENIO SHULTZ
..">
Ua§vn rb



NACIONALI DADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: DIVORCIADO

PROFIS O: MOTORISTA

RG:3.148.650-5 SESP/PR CPF 452.994.719-04

ENDEREÇ o:RUA RrcARDo ALFREDo FREZ, N'78, EM GUAIRAJPR cEP 85980-000

TELEFONE: (44) I 981 4-7 407

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

Guaira - PR, 16 de outubro de2025

OUTORGANTE
EUGENIO SHULTZ
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NOME: EUGENIO SHULTZ

oUToRGAOO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil - Seçáo do Paraná sob o no 122.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste

mandato para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo' instância

ou kibunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las

nas contrárias, seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais,

conforme estabelecido no artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os

especiais poderes para receber intimações, confessar, reconhecer a procedência do

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a açáo, receber valores

e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou Alvarás, dar quitação, firmar compromisso,

pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou cópias, solicitar cópia e acompanhar

processosadministrativosemqualquerrepartiçãopública,agindoemcon,juntoou
separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes,dandotudoporbom,firmeevalioso,paraoesoecialfimdepromovera
' através do Programa Moradia

Legal.
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